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Lei Municipal nº 352, de 25 de setembro de 2025.  

INSTITUI FERIADO MUNICIPAL O DIA 15 DE AGOSTO, EM 
HOMENAGEM A NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Prefeita Municipal de Damião, Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Damião, aprovou, 

e eu sanciono a seguinte lei.  

Art. 1°. Fica instituído como feriado municipal o dia 15 de agosto, data dedicada à 

celebração de Nossa Senhora dos Remédios, no âmbito do Municio de Damião - PB. 

 

Art. 2°. O feriado de que trata esta Lei será incluído no calendário oficial do município. 

 

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
Damião - PB, em 25 de setembro de 2025. 

 

 

SIMONE DE AZEVEDO SANTOS CASADO 

Prefeita do Município do Damião 


